
Prefotta r.a trluntrciPal de

IBTNACATU Áún 'JlllÍE€ tàÍ not Jrrdlto'-
,I[tlffiu

CNPJ N". 01.6L2.47710001-90

Lei Municipaln'"461, de 15 de iunho de 2023'

ttDispõe sobre as diretrizes gerais pâÍâ a elaboração e

execução da Lei Orçam entâia para o exetcício financeiro

de 2024 e dá outras Providências"

O Povo do Município de Ibiracatu, Estado de Minas Gerais' Por seus

Ç..*,".t*, à CànaraMunicipi 
^Pro\Í^,e 

eu' Prefeito Municipal sanciono a

seguinte Lei:

Das DisPosições Pteliminate s

Art. 1" - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no

§2" do Ârtigo 165 da Constituição Federal de 1988, nâs roflnâs da Lei Federal n"

4.320 de 17 de março de I964,e na Lei Complemenat Federal n" 101' de 04 de

maio de 2000, as diretDes paa a elabortção e execução da Lei Orçarneatária do

Mnnicípio de Ibiracatu relativo ao exetcício de 2024' compreendendo:

I - as metas e prioridades da Àdminisuação Pública Municipal;

II - odentações gerais patt elabonçáo e estrunrra da Lei

O rçameotátia anual;

III - disposições sobte a política de pessoal e serviços

extraordinátios;

tributáda do MunicíPio;

V - equilíbrio enüe receitas e despesas;

VI - critérios e fonnas de limitação de empenho;
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fV - disposições sobre a rccena' e alterações na legislaç
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